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JACIRA FREDERICO KUHN torna público que requereu da 
SEMMA, através do processo n° 014576/2025, Licença Municipal 
Simplifi cada (LMS) para a atividade de terraplanagem (corte e 
aterro) na localidade de Tijuco Preto, Domingos Martins - ES.

COMUNICADO

EMIDIO PAIS MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA, CNPJ nº 
30.784.664/0003-11, torna público que REQUEREU da SEMMA, 
a Licença LMR, para a atividade de Estocagem, armazenamento 
ou depósitos de cargas gerais, inclusive materiais da construção 
civil com inscrição imobiliária 007.1.107.0283.001, na localidade 
de Av. Vitorino José Schmitd, SN, Jacuhy, município de Serra/
ES.

COMUNICADO

 

 
Serra/ES, 22 de abril de 2026. 

 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  
 
 

O síndico do Condomínio Ideal Rossi Vila de Itacaré, situado a Avenida Desembargador Antônio 
José Miguel Feu Rosa, n°665, Praia da Baleia, Serra/ES, convoca a todos os condôminos a 
participarem da Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada em 06/05/2026 (quarta-feira), 
às 19:00 em primeira convocação com a presença com a presença de 50% das frações ideais, e às 
19:30 em segunda convocação com qualquer número de presentes, no salão de festa, com término 
previsto para as 21:30, para deliberar sobre os seguintes assuntos: 
 
 
1. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA; 
2. INDIVIDUALIZAÇÃO DO FATURAMENTO DO CONSUMO DE ÁGUA PELA CESAN PARA AS 
UNIDADES (CASAS E APARTAMENTOS); 
 
 
• É lícito aos senhores condôminos se fazerem representar na Assembleia ora convocada por 
procuradores, munidos com procurações específica, com reconhecimento de firma de quem dá os 
poderes, ou assinada digitalmente por meio de certificado digital ou conta gov.br, desde que 
enviada por e-mail (itacareadm@gmail.com) um dia antes da assembleia, para validação da 
assinatura digital. 
 
• Os condôminos em atraso nos pagamentos de suas taxas condominiais não poderão votar e 
ser votados nas deliberações. 
 
• A ausência dos senhores condôminos não os desobriga de aceitarem como tácita concordância 
aos assuntos que forem tratados e deliberados; 
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